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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

 
 

O Coordenador Geral da Comissão Eleitoral do Sindicato dos Portuários 
Avulsos de Capatazia, Arrumadores e dos Trabalhadores com Vínculo 
Empregatício nos Portos  do Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que 
lhe confere o ESTATUTO  e a legislação vigente, CONVOCA A TODOS OS 
ASSOCIADOS, que estejam quites com as suas obrigações sindicais, em pleno gozo 
de seus direitos e aptos a votar, conforme o artigo 46, nas letras A e B do Estatuto, 
para participarem da ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA a ser realizada no dia 06 de 
novembro de 2025  (quinta  feira), na Rua: São José, 20 - Térreo – Centro – Vitória - 
ES, às 7:30 (sete horas e trinta minutos), em primeira convocação ou, não havendo 
QUORUM LEGAL, às 8:00 (oito horas) em segunda convocação, no mesmo local  e 
com qualquer número de associados, a fim de  deliberarem sobre a seguinte ORDEM  
DO DIA: 
 
 

 
a)  Convocação da Assembleia Geral ordinária, para por aclamação referendar a 

CHAPA ÚNICA  DA DIRETORIA e DELEGADOS REPRESENTANTES JUNTO 
A FEDERAÇÃO E RESPECTIVOS SUPLENTES, referente ao processo 
eleitoral, triênio 01/01/2026 à 31/12/2028, conforme estabelece o artigo 58 e 
parágrafos, do Estatuto do Sindicato dos Portuários Avulsos de Capatazia, 
Arrumadores e dos Trabalhadores com Vínculo Empregatício nos Portos do 
Estado do Espírito Santo. 

 
 
 

                                                Vitória (ES), 01 de novembro de 2025 
 
 
 
 

                                   SERCINO DE PAULA FERNANDES 
               COORDENADOR GERAL DA COMISSÃO ELEITORAL 

         
 
 


